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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI.JRA MTJMCIPAL DE BOQIJIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

v

INEXTcIBILIDADE DELICTTAÇÃo n" 2023 - FMs

CONTRATADO: ASPLAN.ASSESSORIA E APOIO A CTSTÃO TÚTT,ICA LTDA.

oBIETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORJA TÉCNICA, GERENCIAMENTO E rrSCerZeçÃO
ESPECÍFICA NA Áxpe oe PROJEToS, coT.TvÊNTos E rnesraçÃo DE CoNTAS Do FI.]NDo MI.]MCIPAL DE
SAÚDE.

BASE LEGALz Art.25 inciso II, c/c o art. 13 da Lei no 8.66f,193 e suas posteriores alterações.

JUSTIFICATIVA

A Comissâo Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Boquim, designada pela

portaria n" 03 de 03 de janeirc & 2022, rçuniu-se paÍa apresentarjustificativa conforme Art 25 da Lri 8.6ó6D3, com

alterações posteriores, peilin€Ítte à Contrmçãô de empresa especializada em seniços de assessoria técnica,

g€renciamento e Íiscalização específica na área de projaos, convênios e presta@ de contas, do Fundo Mrmicipal de

Saúde.

Apresentando, solicitaçâo da Seqptaria de Súde, acompanhada de justificativa, poposta de

pr€ços, contaio social, documento dos sócios, certidões negativas de débito, quanto ao fisço Federal, Estadual, Municipal,

FGTS e CNDT, e deurais documentos acostados, pertinentes a que o caso Í€quer, observsnos çe os serviços a s€rem

contrdados, têm grande relev&rcia, visto que se tata de consultoria para prestação de serviços de assessoria técnic4

gereirciqmento e fiscalização específica na área de projetos, convênios e prestação de oontas do fundo acima citado,

oonforme fora elencado na justificativa do meuno, e que viabilizará crescimento fmanceiro ao município, conforme

prcpostsde pr€stação de serviços.

Ademais, nota-s€ que os pÍ€ços apresentados pela empresa, enquadram-se a)s mesmos

prdicedos pelo merpado nesse seSmento, atendendo as expectativas orçamentárias exigidas.

Observamos também que a contrataçâo, enquadra-se no AÍ. 13, L,ei 8.666/93 e tem caráter

de contrata@ excepcional, reqúsiüo que taÍnbém justifica a contratação sem a exigibilidade do procedimento licitaúriq

e ainda o que disciplinao ufigo 25 do mesmo diploma

AÍt.25. É inexigÍvel a licitação quando houver inviabilidade de competiçáo, em especial:

tr - pora a contatação de serviços técnicos enumerados no Art 13 desta lei, dc naturcza
ringuler, com prcÍisrionair ou empnesrs dc notória especializaçlo, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgaçâo; (grifo nosso);

O jurista Crlso Antônio Bandeira de Melo ao referir-se ao Art 25, inciso II, da,l-ei 8.ffi193,

e assim o(púEssa-se: u...süo singaloa todos os produgões inbledaais, rcalludas isolados ou conjantanuntq por

eCube, sanpre qte o tabolho a su produzido se defina pela nurca pessoal (u colatva) qrcssoda em aaracterlstieos

clctt$tcrs' ,écnic6 ut aílsllcos". (Licitação, lu ed. T üragem, São RT), portanto, à singuluidade dos serviços retrata

inviabilizauma objetivo;

todo o entendemos possível a contrataçâo com a EMPRESA ASPLAN-

LTDA, na prestação de serviços de assessoria técnica, gerenciamento
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e fiscalização €specífica na área de projetos, convênios e pÍ€stação de contas do Fundo Municipal de Súde, salvo melhor

juízo.

Encuriúe-se a pÍ€sente TSIFICATIVA para ratificaçâo do Exm" Sf. Bruna Cruz

Santos.

(SE),22 de dezemb,ro &2A2.

COMISSÃO:

\-7

c"b,i"hmreãb Oliveira

Maria das Matos

RatiÍico a prcscnte jurtificativa.
providencioae o contraúo.

Publique-se,

BoquimlSE, 22 de dezembno

Santos
Secretária Municipal dc Saúde c Bem Estar
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